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1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES 

1.1. O DISTRITO FEDERAL, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA DO
DISTRITO FEDERAL - SEEC/DF, com sede nesta capital, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.394.684/0001-53,
doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado por  NEY FERRAZ JÚNIOR, portador da
cédula de iden�dade RG nº 1429167, expedida pela SSP/PI, inscrito no CPF/MF sob o nº 623.427.383-15,
na qualidade de Secretário de Estado, em conformidade com as Normas de Planejamento, Orçamento,
Finanças,  Patrimônio e Contabilidade do Distrito Federal, e do outro lado, o INSTITUTO AMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - IADES, inscrito no CNPJ nº 11.432.298/0001-25, doravante
denominado CONTRATADA, com sede no endereço SIBS Quadra 1 Conjunto A Lote 5, Setor de Indústrias
Bernardo Sayão, Núcleo Bandeirante – Brasília/DF, CEP 71736-101, neste ato representada por PAULO DA
SILVA MAIA FILHO, na qualidade de Diretor-Geral, portador da iden�dade nº 750.677- SSP/DF, inscrito no
CPF/MF sob nº 372.131.051-91, e ROGER MARCONNI RODRIGUES DE SOUZA, na qualidade de Diretor
Administra�vo e Financeiro, portador da iden�dade nº 1.093.659 - SSP/DF, inscrito no CPF/MF sob o nº
 385.302.951-53, resolvem celebrar, com fulcro na Lei Federal nº 8.666 de 1993, o presente Termo
Contratual, mediante as cláusulas e condições seguintes:

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

2.1. O presente Termo Adi�vo tem por objeto:

2.1.1. Prorrogar o prazo de vigência do contrato por 12 (doze) meses, a par�r de
22/10/2024 a 21/10/2025, nos termos do art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

2.1.2. Alterar a denominação da representação do Distrito Federal, da SECRETARIA DE ESTADO DE
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL - SEPLAD/DF para a SECRETARIA
DE ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL - SEEC/DF, mantendo o CNPJ/MF sob o nº
00.394.684/0001-53, conforme reestruturação administra�va nos termos do Decreto nº Decreto nº
45.433/2024

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

3.1. O presente Termo Adi�vo entra em vigência a par�r da data de sua assinatura.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO

https://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/45013fddaf344a669ef278bd07d930f3/Decreto_45433_18_01_2024.html#:~:text=DECRETO%20N%C2%BA%2045.433%2C%20DE%2018,Federal%2C%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/45013fddaf344a669ef278bd07d930f3/Decreto_45433_18_01_2024.html#:~:text=DECRETO%20N%C2%BA%2045.433%2C%20DE%2018,Federal%2C%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.


4.1. Permanecem inalteradas as demais cláusulas do CONTRATO a que se refere o presente
Termo Adi�vo.

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

5.1. A eficácia do CONTRATO fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela
Administração, na Imprensa Oficial, até o quinto dia ú�l do mês seguinte ao de sua assinatura, para
ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro no livro
próprio da Secretaria de Estado de Economia do Distrito  Federal (SEEC/DF).
 

 

Pela CONTRATADA:

PAULO DA SILVA MAIA FILHO
Diretor-Geral

 

 

ROGER MARCONNI RODRIGUES DE SOUZA

Diretor Administra�vo e Financeiro

 

Pelo DISTRITO FEDERAL :

NEY FERRAZ JÚNIOR
Secretário de Estado de Economia
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